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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTA CRUZ DO SUL/RS. 

 

 

Processo n° 5002327-89.2020.8.21.0026. 

 

 AUTECH CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, que tramita perante esta Vara Cível, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, por seus procuradores signatários, em atenção à intimação expedida 

junto ao Evento 670, dizer e requerer o que segue:  

 

 Informa-se que os ofícios anteriormente expedidos junto ao evento 668 já foram 

devidamente encaminhados para os destinatários, cumprindo-se, assim, todas as 

determinações previamente estabelecidas por este Juízo. 

  

 Ademais, considerando o deferimento proferido por este Douto Juízo para o 

encerramento da filial da recuperanda situada no município de Itajaí/SC, conforme decisão 

exarada no evento 539 destes autos, faz-se necessário ainda a expedição de ofício direcionado 

à Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul – JUCISRS, para que tome ciência e proceda 

conforme as medidas cabíveis referentes ao mencionado deferimento. Pois, também se fez 

necessária a alteração do contrato social registrado junto a Junta Comercial do Estado do Rio 

Grande do Sul – JUCISRS. Vejamos a decisão do Ev. 539 que autorizou o encerramento da filiar 

de Itajaí/SC: 

 

 
 

 ANTE O EXPOSTO, requer-se seja deferida a expedição do mencionado ofício 

destinado à JUCISRS, para que surtam os efeitos jurídicos e administrativos necessários à plena 

execução do deferimento já concedido, garantindo-se, assim, o regular prosseguimento e a 

eficácia do feito. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

Santa Cruz do Sul/RS, 10 de maio de 2024. 

 

Jaqueline Hamester Dick 

OAB/RS 53.215 

Cristiane Regina Birk 

OAB/RS 55.670 

 

Daiana Rosa da Silva 

OAB/RS 72.769 


